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Felipe Gonzalez, um estadista socialista, em
conversa com o Presidente Sarney, mostrou-se
espantado com o grau de estatizagdo da econo-
mia brasileira, uma reflexdo muito importante pa-
ra os que também defendem em nosso Pais as
teses socialistas.

Sr. Presidente, como V. Ex* sabe, na Espanha
havia uma verdadeira divisdo de geragdes, clas-
ses, segmentos sociais, resultante da Guerra Civil
Espanhola E um pais que tem licdes a nos dar,
do ponto de vista da sua estabilidade politica atual,
exatamente porque sempre foi sacudida por va-
rias instabilidades.

A primeira Constituicdo da Espanha data de
1812, do século passado. Depois vieram as de
1834, 1837, 1845, 1869, 1876, 1931 ¢ a atual,
jé que as leis organicas fundamentais do regime
franquista ndo podem ser consideradas textos
constitucionais. E ai que vem a ligdo de Felipe
Gonzélez, contida em seu discurso proferido nesta
Assembléia Constituinte:

“A Espanha, ao longo dos séculos XIX e
XX, desde sua primeira Constituigao moder-
na promulgada em Cadiz, em 1812, dotou-se
uma séne de Constitui¢des que, ao invés de
serem a Carta Magna de todos os seus cida-
daos, tiveram um marcado carater conjun-
tural, por sua excessiva vinculagéo as forgas
politicas hegeménicas de cada momento.”

Por coincidéncia, a Constituicao espanhola que
teve maior durabilidade — a de 1876, que vigorou
ate 1923, quando do golpe de Estado do Gen
Primo de Rivera — foi, no dizer de um insuspeito
analista das Constituigdes espanholas, Tierno Gal-
van, Presidente de honra do Partido Socialista
Operario Espanhol, a que mais refletiu um com-
promisso com todas as correntes do seu tempo.
As demais sempre refletiram facgoes politicas ma-
joritérias, em determinados momentos, nas cortes
espanholas.

Ora, Sr. Presidente, vale a pena citar aqui a
ponderagao feita pelo eminente Senador Femnan-
do Henrique Cardoso quando saudou Felipe Gon-
2alez, ponderagao essa que espero seja devida-
mente ouvida na Assembléia Nacional Constituin-
te:

“... como fazer uma Constituicdo para o
povo e o Pais" analisando o exemplo da pré-
pria Constituicdo espanhola “tentando ins-
crever nela principios de momento, que ser-
vemn a uma e somente a uma facgdo poli-
tica?”

O exemplo da Espanha é da maior importancia
e profundidade, pelas circunsténcias que cerca-
ram a abertura e a experiéncia espanhola, em
que hoje ressalta, & frente do seu governo parla-
mentar, a figura de estadista — como ja disse
aqui— de Felipe Gonzalez, com uma Constituigao
que mostrou o caminho do compromisso e do
entendimento. E ninguém melhor do que Felipe
Gonzélez para provar isso, como o fez, em suas
varias intervengdes, ndo s6 nesta Assembléia
Constituinte, mas em Vvérias oportunidades em
que falou & Nacéo.

Por que a Constituigdo espanhofa, hoje, € uma
Constituigao voltada para o futuro? Ela néo é uma
Constituicao autarquica: é uma Constituigdo que
se projeta para o futuro e para a modemnidade
da Espanha, para o seu progresso tecnolégico;
ela &, sobretudo, aquilo que Felipe Gonzélez falou

aqui, resultante de uma sintonia com o conjunio
de toda a sociedade espanhola. E, mais uma vez,
& Tiermno Galvan quem nos ensina: “A atual Consti-
tuicao espanhola nao reconhece nada de imuta-
vel;” & uma constituig@o, até, de certa maneira,
ambigua, para atender as varias necessidades do
constante dinamismo de uma sociedade que se
pretende moderna e dinédmica.

Ora, Sr. Presidente, uma ligdo importante para
nés: nossa Constituigdo ndo deve preocupar-se
com normas definitivas. Deveria ter também obje-
tivos programaticos comuns de todas as corren-
tes de pensamento, para ndo deixar que o Pals
real, o Pais dindmico, o Pais do futuro, como é
0 nosso, encontre, através de regras imutéveis,
obstaculos ao seu desenvolvimento e ao seu pro-
gresso.

Ali4s, Sr Presidente, conluindo, no jomal “O
Globo™, em seu belo editorial de ontem, dois paré-
grafos sintetizam muito bem o pensamento de
Felipe Gonzélez, que vale a pena retratar. Diz ele:

“O pensamento de Gonzalez rejeita con-
ceitos absolutos, trabalha com a idéia de ra-
zoabilidade e da suficiéncia, ndo busca a per-
feicAo impossivel na elaboragao de uma Car-
ta Constitucional. O essencial nesse pensa-
mento € a vontade nacional expressa em
consensos possiveis, a0 mesmo tempo res-
peitosos da realidade e atentos ao que deve
ser. O pensamento prescritivo ndo prepon-
dera sobre o possivel razoavel.

Ma elaboragéo de uma Carta Constitucio-
nal, o metro arespeitar é a procura do acordo,
que s6 serd alcangado, segundo Gonzélez
na medida em que cada grupo néo pretenda
ser totalmente agradado e a satisfagdo deve-
rao estar sempre submetidos a lei da razoabi-
lidade, uma linha que se situa entre o possivel
€ 0 desejével.”

Sr. Presidente, estas séo as ligbes da velha Es-
panha através de seu jovem estadista, membro
ilustre e fundador do Partido Socialista Operério
Espanhol, hoje no poder. E é a Espanha que
mais uma vez nos dé uma liggdo. Seu melhor pen-
sador de todos os tempos, Ortega y Gasset, em
1949, escrevendo sobre a Histdria Universal, dizia:

“Que hacer cuando la vida de toda una
civilizacion entra en la etapa de “constitutiva
flegitimidade?”

Preocupado com a legitmidade espanhola do
seu tempo, embora estudando outros povos por
silogismo, € o mesmo Ortega y Gasset quemn nos
dé uma boa ligéo, quando, ainda no inicio deste
século, falando sobre a estabilidade permanente
das instituigdes politicas espanholas, tentou, atra-
vés da criagao da Liga da Educagéo Politica, criar
caminhos utilizados pela Espanha de hoje, de Feli-
pe Gonzéles.

Dizia Ortega y Gasset, citando Leonardo da Vin-
ci, e dando uma boa ligao para os Constituintes
brasileiros de hoje: "Dove si grida non é vera scien-
za" — ou seja, quando se grita, ndo hé bom co-
nhecimento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. Sigueira Campos — Sr. Presidente,
pego a palavra para uma comunicagao, como
Lider do PDC.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Arbage) — Tem
a palavra o nobre Constituinte.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDC — GO
Sem revisd@o do orador.) — Sr. Presidente, Srs.
Constituintes, &€ com alegria que registro a entrega
& Comissao de Sistematizagao, no dltimo dia 13,
do anteprojeto da Comissao da Organizagdo do
Estado, que, em suas disposigbes transitorias,
mais precisamente no art. 5°, insere a criagéo
do Estado do Tocantins, assegurando ao povo
nortense de Goids, e ao povo goiano em geral,
conquista na qual as populagdes do norte e do
sul do Estado estéo envolvidas, desde os tempos
da Independéncia do Brasil.

A causa nortense € das mais justas, Sr. Presi-
dente. A emancipagéo que o norte-nordeste de
Goias buscam hé 178 anos é hoje uma idéia ama-
durecida, ndo somente em termos de Constituin-
te, mas também em termos nacionais. A opinido
publica brasileira apéia a redivisdo territorial da
Amazdnia, iniciada precisamente com a criagdo
do Estado do Tocantins.

Vejam V Ex**a que resultado chegamos, gragas
2 Sugestdo de Norma Constitucional n° 10.151-6,
de autoria da Assembléia Legislativa do Estado
de Goias. Proposta essa que conta com a assina-
tura dos 41 deputados estaduais que compdem
o Poder Legislativo goiano. Tivemos uma maior
facilidade na aprovagao da proposta para criagéo
do Estado do Tocantins na Subcomissao dos Es-
tados e na Comisséo da Organizagdo do Estado.
E o préprio Poder Legislativo do Estado de Goiés,
pela integralidade dos seus membros, que propoe
a criagéo do Estado do Tocantins, com o des-
membramento da regido amazonica do Estado.
De forma que, néo fora as duas aprovagoes feitas
pelo Congresso Nacional na legislatura passada,
ndo fora o apoio unanime da opiniao publica e
dos meios de comunicagio, nao fora a boa vonta-
de revelada pelos integrantes da Assembléia Na-
cional Constituinte, néo estariamos agora na tribu-
na abordando este tema, decisdo a que chegou
nao s6 o povo goiano, mas 0s governantes de
Goias. O préprio Governador Henrique Santillo
é o Presidente do Comité pré-Criacéo do Estado
do Tocantins. A Assembléia Legislativa € a autora
da sugestdo de norma constitucional que prevé
a criagéo do Estado, ja aprovada pela Subco-
missao dos Estados e pela Comissdo da Organi-
zagédo do Estado.

Entregamos, na presenca dos Constituintes Jo-
sé Thomaz Non, Presidente da Comissao da Or-
ganizagéo do Estado, e José Richa, & Comissao
de Sistematizagao, as 15 horas do dia 13 do cor-
rente més, o projeto aprovado por unanimidade.
Estamos caminhando, com passos firmes e segu-
ros, para o Plendrio da Constituinte, que, tenho
certeza, num gesto de solidariedade ao Congresso
Nacional, atingido duramente por dois vetos presi-
denciais, e de restauragdo da independéncia do
Poder Legislativo, aprovara as doze proposigdes
que prevéem a criagdo do Estado do Tocantins,
ja aprovadas em outros niveis. O Plenério, entdo,
soberanamente, acolherd tais proposicbes para
entregar ao povo do norte e nordeste de Goids
atdo sonhada aspiragao, pela qual luta com deno-
do e sempre a base do didlogo, contestando e
repudiando qualquer método violento, mas pro-
curando convencer a todos o quanto essa causa
& justa, nao somente para Goias, mas para o Bra-
sil, porque de Goiénia a Belém ha um vacuo de
poder, cultural e econdmico, que temos de elimi-
nar. Devemos disseminar os centros decisérios
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onde encontramos meios de realizagédo econd-
mica ¢ social das populagdes hoje marginalizadas.

Este o registro que desejava fazer, Sr. Presi-
dente.

O Sr. Amaury Miller — Sr. Presidente, pego
a palavra para uma comunicagdo, como Lider
do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Arbage) — Tem
a palavra o nobre Constituinte.

O SR. AMAURY MUILLER (PDT — RS. Sem
revisao do orador.) — Sr. Presidente, Srs Consti-
tuintes, o Plano Bresser € lesivo aos interesses
dos trabalhadores, contrario ao programa do
PMDB, e poderé levar o Pais a recessio econé-
mica. A adverténcia, ao contrério do que podem
supor ou imaginar alguns desavisados, nao foi
feita pelo ex-Governador Leonel Brizola ou pelo
Constituinte Luiz In&cio Lula da Silva, Presidente
Nacional do Partido dos Trabalhadores A afirma-
Géo é do Senador Mario Covas, Lider do Governo
na Assembléia Nacional Constituinte, e constitui
um grave libelo contraum plano que foi elaborado
nos escaninhos do Poder, sem a participagéo po-
pular, sem sequer uma prévia consulta as lideran-
¢as governistas na Assembléia Nacional Cons-
tituinte.

Uma vez mais o Governo, na sua arrogancia,
na sua pretensao de deter o monopdlio da verda-
de, impde & Nagéo um programa aparentemente
de estabilizagéo, de controle do processo inflacio-
nério e de novas perspectivas para uma sociedade
espezinhada, humilhada e que v&, dia a dia, serem
criminosamente subtraidos os seus direitos fun-
damentais. E o mais curioso, Sr. Presidente, é
que a adverténcia do Constituinte Mério Covas
foi feita durante reuniao da Comissao Executiva
Nacional do PMDB, e n&o foi constestada por
ninguém, por nenhum dos seus membros. Estava
presente, entre outros, o Dr. Ulysses Guimaraes,
que nem sequer bacejou para protestar contra
este tipo de acusagao feita pelo Lider do Governo
na Assembléia Nacional Constituinte contra o seu
préprio Presidente da Republica.

Mas, Sr. Presidente, para que néao se diga que
apenas o PDT, ou alguns setores da oposicéo
consegiiente que ndo se dobra, que ndo se curva
&s novas imposi¢bes do Palécio do Planalto e
ndo aplaude, como os aulicos governamentais,
medidas contrérias ao interesse do trabalhador,
eu lembraria que o congelamento tem, como me-
canismo fundamental, a tabela de pregos, através
da qual o consumidor pode controlar os excessos
praticados & revelia da lei pelos grandes grupos
econémicos que operam notadamente na drea
da alimentagdo. Alias, a tabela, que hoje estd em
vigor apenas nas cidades do Rio de Janeiro e
de Sao Paulo, néo é vélida para os demais quatro
mil municipios brasileiros. Como ficam os consu-
midores de Porto Alegre, de Belo Horizonte, de
Salvador, de Belém, de Manaus, de Cruz Alta, de
Passo Fundo, de Sao Luiz Gonzaga, 4 mercé da
ftria solta dos que se locupletam cormn a desgraca
alheia e violam as leis deste Pais? Mas nao s6
este erro & grave: uma tabela surge com apenas
trinta e sete produtos, oito dias depois de defia-
grado o Plano Bresser, atingindo apenas duas
capitais. Tdo grave quanto isso é o fato de que
o Govemno foi extrernamente generoso com 05
supermercados. Alguns pregos — vou mencionar
apenas alguns — que constavam de tabelas j&

majoradas antecipadamente pelos supermerca-
dos, e que constam da tabela oficial, sdo maiores
do que os praticados pelos supermercados. Basta
confrontar; o leite condensado, que até ontem
custava 29 cruzados a lata, passard, agora pela
tabela oficial, a custar 38 cruzados; o creme de
leite, que era vendido até ontem a 31 cruzados
a lata, passara a custar, agora, 40 cruzados; a
farinha de mandioca torrada foi tabelada em 7
cruzados e 40 centavos; até ontem, ela custava
5 cruzados e 50 centavos; o arroz, que faz parte
da dieta magra do brasileiro que se alimenta mal
ou que nao se alimenta, saltou de 16 cruzados
e 40 centavos para 18 cruzados e 60 centavos;
o arroz tipo 2, o mais popular, que até ontem
anoite custava 12 cruzados e 80 centavos evoluiu
para 16 cruzados e 90 centavos na tabela oficial.

Que tipo de congelamento é esse, Sr. Presi-
dente? Onde o Sr. Bresser Pereira quer chegar?
Como o Sr. José Sarney pretende proteger os
direitos do consumidor, na medida em que a tabe-
la oficial eleva os pregos ja elevados pelos super-
mercados diante da perspectiva de um congela-
mento?

Ora, Sr. Presidente, eu ndo sou € muito menos
meu partido € mensageiro do cacs. Mas se o
préprio Lider do Governo na Assembléia Nacional
Constituinte afirma, em presenga das Liderangas
maiores do seu partido que o plano é recessivo,
que o plano é lesivo aos interesses dos trabalha-
dores e contrério ao programa do PMDB, por~
que o Presidente José Sarney insiste em meter
goela abaixo de uma populagéo indefesa, faminta
e esfarrapada um programa que néo vai dar certo?
Eu quero que ele dé certo.

Eu espero — e se Deus realmente ¢é brasileiro,
embora muitos brasileiros ndo sejam tdo brasi-
leiros quanto dizem ~— que este plano dé certo.
Que nés possamos conter a ftiria da orgia inflacio-
néria, a exploragdo do trabalhador desprotegido
por grupos econdmicos. Mas deste jeito, Sr. Presi-
dente, ndo podera dar certo. E mais grave ainda,
além de constituir um arrocho salarial sem prece-
dentes na Histéria deste Pais, o Plano Bresser
& lesivo ao interesse nacional, na medida em que
colaca o Pais, outra vez, lamentaveimente, de c6-
coras, rastejando aos pés dos banqueiros interna-
cionais, abrindo mao de uma moratéria técnica
que poderia desembocar numa verdadeira mora-
téria para, uma vez mais, de pires na mao, como
um mendigo esfarrapado, sem dignidade, sem
soberania, ir pedir dinheiro & agiotagem interna-
cional que explora e sacrifica este Pafs.

OPDT deixa registrado o seu protesto e endos-
sa agora, ja, as palavras do Lider do Governo
na Assembléia Nacional Constituinte, quando
condena o novo plano e teme uma recessao que
ninguém deseja.

O Sr. Benedicto Monteiro — Sr. Presidente,
pego a palavra para uma comunicagdo, como
Lider do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Arbage) — Tem
a palavra o nobre Constituinte.

O SR. BENEDICTO MONTEIRO (PMDB —
PA. Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente,
Srs. Constituintes, os Constituintes do PMDB tém
recebido recomendagées por parte de sua Lide-
ranga para votarem na Assembléia Nacional
Constituinte, quer nas Subcomissées, quer nas
Comissdes, de acordo com o programa do parti-

do. Assistimos, tanto na Subcomisséo de Reforma
Agréria como na Comisséo da Ordem Econé-
mica, a um verdadeiro combate entre Constituin-
tes do préprio PMDB, nao 56 em relagéo & questao
da reforma agraria como & do monopdlio estatal
do petréleo, dos contratos de risco, das conces-
s6es de mineragdo, da concessao de comuni-
cagao, assuntos importantes que foram debati-
dos, discutidos dentro do maior radicalismo pos-
sivel.

Meu propbsito hoje aqui é abordar a questiao
da reforma agréria, ndo apenas do ponto de vista
da defesa de slogan, isto é, lutar por umareforma
agréria passiva, radical, ou outros adjetivos que
se querra colocar nesta questéo.

Aprimeira providéncia a ser tomada em relagao
& reforma agréria é determinar o tipo de reforma
yue se prelende fazer. Qual é a reforma agréaria
que o PMDB inscreveu no seu programa? Segun-
do li, confirmado pela tese do Gltimo congresso
do partido, a reforma agréria inscrita no programa
do PMDB & antilatifundiéria. Compreendo que re-
forma agraria é aquela que modifica a estrutura
agraria do Pais. Sem modificar a estrutura latifun-
didria que o Pais vem trazendo desde o seu desco-
brimento é impossivel fazer-se qualquer reforma
agréria.

Entao, vamos partir dai. Para fazer uma reforma
agréria que modifique a situagéo latifundiaria do
Pais, a situagéo grave de concentragéo da proprie-
dade e da produg&o apenas de mercadorias de
exportagdo, tem-se que enfrentar uma série de
problemas. Na minha opini&o, o mais importante
deles é justamente aquele com o qual o Ministério
da Reforma Agréria esta-se defrontando neste
momento: a questéo juridica, a questao judicial.
De acordo com a concepgéo juridica brasileira,
com o ordenamento juridico do Pais, a proprie-
dade é tida como absoluta e intocavel. Esta é
a concepgao romanista deste Direito. Entéao, toda
vez que se intenta na Justica uma agéo posses-
séria, que ndo seja através do titulo do dominio,
os juizes — desde o juiz ac desembargador e
ao ministro — sdo levados a negar esta agéo,
porque lhes falta 6 dominimo, isto é, a prova carto-
rial da propriedade. Este é o pensamento, é o
ordenamento juridico existente no Pais. Indepen-
dente disso, ndo esta caractenzado ainda o que
é fungdo social da terra. Apenas a Constituigao
se refere & fungéo social da terra, mas néo a carac-
teriza objetivamente. Por isso, as autoridades judi-
cidrias — juizes, desembargadores e ministros —
nao julgam os processos dentro do critério de
fungéo social.

Qutro aspecto importante com que se defronta
aexecugéo da politica agraria — ja néo digo refor-
ma agréria— o Direito Agréario. O Direito Agrério,
nao sei se todos sabem, foi introduzido na Consti-
tuicdo pela Emenda Constitucional n° 10, de
1964, e depois confirmado com a Emenda Cons-
titucional n° 1, & Constituicdo de 1967. Pois bem,
portanto, desde 1964, o Direito Agrério existe co-
mo principio, como disciplina, mas se-procurar-se
nas livrarias, nas universidades, nos institutos, na-
da se vai encontrar sobre Direito Agrério, do ponto
de vista teérico. Absolutamente nada. Para escre-
ver o meu livro, “Direito Agrério e Processo Fun-
didrio”, fiz uma pesquisa e encontrei sobre o as-
sunto apenas um livro, “Propedéutica do Direito
Agrério”, de Raimundo Laranjeiras, Professor de
Direito do Estado da Babhia. Era o Gnico livro que



